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Auditores e Agentes têm
nova batalha na Assembléia 
para aprovar novo subteto

A sanção da 
Lei 11.470/08 
moderniza o 
Fisco baiano, 
faz justiça 
ao trabalho 
de todos os 
fazendários 
e impõe uma 
grande derrota 
às forças do 
atraso.
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Na madrugada do dia 1º de 
abril, a Assembléia Legislativa 
aprovou o PL 17.713/08, o 
projeto de lei que promove 
mudanças na carreira dos 
servidores do Fisco, traz 
expressivo incremento salarial 
para ativos e aposentados 
e moderniza as relações de 
trabalho na Secretaria da 
Fazenda. Em 8 de abril o 
governador sancionou o texto, 
agora Lei 11.470/08. 
A Bahia se junta assim a outros 
25 estados do País que já 

no Fisco. Agora, centenas de 
Auditores Fiscais e Agentes 
de Tributos, de forma real, 
virlumbram a possibilidade 
de se aposentar, condição à 
qual estavam praticamente 

impedidos. E novas vagas serão 
abertas no Fisco, permitindo 
a convocação de concurso 
público.

A aprovação do PL, ademais, 
representou uma derrota 
das forças do atraso, que 
governaram a Bahia nos últimos 
16 anos. O alongamento da 
tramitação do projeto terminou 

a máscara da ONG de ex-
dirigentes da Sefaz que se 
opunha às mudanças. Da 
crítica à constitucionalidade do 
texto, a posição dos contrários 
desaguou para um elitismo 
conservador e a uma clara 
manifestação de oposição ao 
governo Wagner. Nada novo, 
diga-se, mas agora de forma 
bem explícita.
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PL 17.713/2008

Quis o destino que o PL do 
Fisco fosse aprovado nas 
primeiras horas da manhã 
do dia 1º de abril. Após uma 
intensa batalha com as forças 
que representam o atraso 
na Fazenda e na Bahia, 
o PL 17.713/08 passou, 
derrotando a mentira e o rol de 
informações deturpadas. No 
“Dia da Mentira”, prevaleceu 
a verdade e a vontade da 
maioria.

Foi mais de um ano de debate 
na sociedade, 
com o Sindicato 
tendo que aplicar 
dezenas de 
milhares de reais 
dos recursos da 
contribuição dos 
seus associados 
para desmentir 
informações 
deformadas, 
divulgadas 
de forma 
irresponsável 
pela ONG de 
ex-dirigentes 
da Sefaz que 
faz oposição 
ao governo. Foram mais 
quatro meses de batalha na 
Assembléia, enfrentando 
pareceres jurídicos fabricados, 
manipulações de opiniões de 
juristas e do Ministério Público 
e uma obstrução política da 
Oposição, capitaneada pelo 
deputado Carlos Gaban (DEM/
PFL).

Nunca, destacou os mais 
antigos deputados da Casa - 
entre os quais Marcelo Nilo e 
Pedro Alcântara -, um projeto 

Após um ano de debate na sociedade e quatro meses de tramitação na Assembléia
   Legislativa, mudanças na carreira do Fisco são aprovadas pelos deputados

Projeto aprovado pela ALBA
foi tão discutido na Casa. 
Os fazendários “sangraram”. 
Quatro meses de tramitação, 
diversos adiamentos para a 
apreciação, adiamento da 
votação de uma semana para 
a outra, realização de uma 
sessão especial para discutir 
a questão em plena segunda-
feira (algo raro de ocorrer 
na Assembléia, uma sessão 
plenária ser suspensa para 
debater um único projeto de 
forma extraordinária). Tudo 
isso esvaziou o discurso da 

Oposição de que se estava 
fazendo um rolo compressor. 

de intensos debates, a 
Assembléia aprovou a matéria 
com a quase totalidade 
dos presentes. A Oposição, 
derrotada, se retirou do 
plenário. O deputado Artur 
Maia (PMDB) absteve-se, 
contra orientação do seu 
partido. Minutos antes ele 
havia feito um discurso 
desinformado contra o 
projeto, taxando o mesmo de 

inconstitucional.
A aprovação do PL acaba com 
20 anos de debate interno 
na Sefaz sobre a atribuição 
dos cargos. Isso porque, em 
alguns setores, em especial 
no Trânsito de Mercadoria, 
o Agente de Tributos inicia 
e realiza grande parte do 

que é lavrar o Auto. Em 25 
estados do Brasil isso já havia 
sido resolvido, seja via a 

implementação 
da carreira 
única, seja via a 
permissão para 
que todos os 
cargos do Fisco 
constituam 
crédito tributário. 
A Bahia se junta 
agora a este 
grupo.
O PL foi 
sancionado 
pelo governador 
Wagner no dia 9 
de abril. Agora, 
aguarda-se a 
implementação 

das medidas trazidas pelo 
projeto no dia-a-dia da Sefaz. 
É importante o Gabinete 

possíveis sabotagens dos 
que lideram a oposição às 
mudanças. A categoria, em 
especial os Auditores Fiscais, 
aguarda também a rápida 

para que centenas de colegas 
desse segmento não tenham 
que extornar ao Estado os 
ganhos do PL 17.713 (ver 
matéria na página 6).



Repercussão

Desde que o projeto do 
Fisco chegou à Assembléia 

caráter político do debate em 
torno da matéria. A Oposição 
tratou de transformar este 
tema num cavalo de batalha 
e utilizar o PL para desgastar 
o governo. Para a bancada 
oposicionista foi um prato 
cheio. Para os que se 
opunham às mudanças dentro 
da Sefaz foi um tiro no pé.
Ao politizarem a matéria e 
buscarem abrigo no que 
existe de mais atrasado na 
Assembléia Legislativa, os ex-
dirigentes da Sefaz abrigados 
na ONG IAF mostraram 
o verdadeiro papel que a 
entidade joga na oposição 
ao governo Wagner. Outros 
fatos ocorridos ao longo do 
processo deixam isso claro. 
Citamos a presença na 
Assembléia Legislativa nos 
dois dias de apreciação do PL 
da alta cúpula da Fazenda de 
governos anteriores, raivosas 
críticas ao Secretário Carlos 
Martins e outros dirigentes 
da Casa através do site 
do agrupamento, diversas 
denúncias na imprensa 
contra a condução da Sefaz 
por época da tramitação da 
matéria e, no apagar das 
luzes, o surgimento da “cópia 
da metade de um e-mail” do 
correio interno da Secretaria, 
com uma suposta perseguição 
à TV Bahia (veja página 
4). Com o tempo, há de se 

acontecimentos.
Fora isso, há de se 
destacar algumas questões 

Aprovação do PL 17.713/08 representou derrota da oposição e deixou claro 
o comportamento oposicionista da ONG de ex-dirigentes da Sefaz

Debate do PL foi político

fundamentais em torno da 
tramitação do PL do Fisco. 
Primeiro, que vivemos um 
novo tempo de democracia 
na Bahia, pois nunca um 
projeto foi tão discutido como 
esse, antes de ser aprovado. 
Segundo, a paciência e a 
tolerância da bancada do 
governo, que suportou as 
obstruções e manobras 
da oposição e mesmo 
sendo maioria, permitiu o 
debate aberto, sem tolher 
a divergência, prática que 
era comum na Assembléia 
quando os hoje oposicionistas 
faziam parte da bancada 
governista. Terceiro, o papel 
fundamental desempenhado 

que mesmo sendo maioria 
absoluta dos servidores do 
Fisco que se dirigiram à 
Casa, mantiveram a calma, 
inclusive quando provocados 
pelo IAF. E quarto, o 

alguns parlamentares, que 
mesmo sendo xingados 

e ameaçados por alguns 
ex-dirigentes da Fazenda 
mais desequilibrados, não 
titubearam na defesa do nosso 
projeto.

Um destaque importante 
deve ser dado aos 1.300 

Sindicato, companheiros que 
resistiram ao assédio moral, 
às pressões e tentativa de 
desmoralização praticada pela 
ONG dos ex-dirigentes da 
Fazenda. Colegas valorosos, 
que sabem a importância 
de termos uma Sefaz 

cumprir sua função social. É 
fundamental que seja feito 
este reconhecimento e que 
possamos todos, Auditores 
Fiscais e Agentes de Tributos, 
garantir a unidade para 
aprovar imediatamente 
a mudança do subteto e 
construir uma Lei Orgânica da 
Administração Tributária, que 
coloque a Bahia no rumo da 
modernização do Fisco.

Deputados discutiram o PL durante quase 12 horas de sessão



Plenário

Os fazendários reconhecem 
o empenho do governo e da 
sua bancada na aprovação 
da matéria. Em todos os 
momentos, mesmo sob 
cerrada pressão e até 
agressividade dos ex-
dirigentes da Sefaz, os 
parlamentares governistas 
foram leais aos fazendários, 
resistindo ao comportamento 
revanchista e ameaças dos 
contrários.

Queremos fazer referência 
especial aos deputados 
Marcelo Nilo (PSDB), pela 

democrático na condução 
da Casa. Outro que merece 
destaque foi o deputado Zé 
Neto (PT), um dos primeiros 
a apoiar os fazendários, que 
a todo tempo denunciou o 
comportamento contraditório 
dos oposicionistas.

Outros deputados também 
contribuíram com a categoria 
na discussão, como Pedro 
Alcântara (PR), na sua 
insuspeita posição de ter feito 
parte da bancada do governo 
anterior e ter a coragem 
de dizer que as críticas da 
oposição atual na condução da 
votação não eram verdadeiras. 
O deputado Javier Alfaya 
(PCdoB), como sempre 
ajudando, com seu natural 
espírito crítico, ao denunciar 
o caráter elitista da posição 
da ONG dos ex-dirigentes da 
Sefaz. E o líder do governo, 
deputado Waldenor (PT), pela 
paciência diante da manobra 
da oposição e a capacidade 
política na condução da 
bancada.

Deputados leais à categoria
O Sindsefaz faz um registro 
especial ao deputado Álvaro 
Gomes (PCdoB), que foi 
o parlamentar que mais 
vestiu a camisa da categoria 

durante a tramitação do PL, 
reconhecimento devido após a 
sessão, quando foi carregado 
pelos fazendários, no saguão 
do plenário.



Bola fora

A TV Bahia foi um ca-
pítulo à parte no dia da 
votação do PL do Fisco. 
Qualquer criança pequena 
sabe das ligações da emis-
sora com o grupo político 
que perdeu as eleições na 
Bahia em 2006 e de seu 
interesse no desgaste do 
governo Wagner. Mas como 
se tratava de uma questão 

de servidores do estado, 
-

se uma cobertura isenta, 
até porque o Sindsefaz é 
anunciante da emissora, 
nada tendo contra a mes-
ma, portanto. Mas o que se 
viu foi um papelão.

O veículo produziu, no 
dia 31 de março, matéria 
parcial e tendenciosa, cla-
ramente contrária à apro-
vação do projeto. Alertada 
sobre os equívocos de sua 
matéria, a repórter destaca-
da para a cobertura, Raquel 
Porto Alegre, protago-nizou 
um bate-boca com direto-
res do Sindicato e repetiu, 
no jornal do dia seguinte, 
os mesmos “erros” do dia 
anterior.

Ficou explícita a articula-
ção entre a TV e a bancada 
de oposição, com a câmera 
do veículo, dentro do ple-

discursos contrários ao PL. 
Muito estranho o compor-
tamento da emissora, pois 
foi o único veículo a fazer 
a cobertura da sessão até 
o final, talvez antevendo 
o discurso de João Carlos 
Bacelar com uma denúncia 
que a envolvia. Mas isso 

-
za, apenas.

O Sindsefaz enviou uma 
carta à direção de jorna-
lismo da TV Bahia - com 
cópia para a Rede Globo 
e a Associação Baiana de 
Imprensa - fazendo con-
siderações a respeito da 
cobertura da emissora.

  o caráter político da apreciação do PL 17.713/08

Inimigos dos fazendários
Não se sabe a razão precisa 
da posição extrema do 
deputado Carlos Gaban (DEM/
PFL) - assistido na raivosa 
obstrução ao PL, de forma 
secundária, pelos deputados 
Heraldo Rocha (DEM/PFL), 
Elmar Nascimento (PR), João 
Carlos Bacelar (DEM/PFL) e 
Artur Maia (PMDB).
Ex-líder do governo de César 
Borges e presidente da 
Assembléia no governo de 
Paulo Souto, Gaban é mais 
conhecido nos meios políticos 
pelo envio ao exterior de 
U$ 180 mil não declarados, 
através das contas CC5 do 
Banestado,  coisa que até hoje 
ele nunca explicou. 
Apeado das benesses 
governamentais da época do 
carlo-soutismo, o deputado 
tomou para si a posição da 
ONG dos ex-dirigentes da 
Sefaz. Protagonizou, ao longo 
dos debates, uma pantomima 
ao propagandear pareceres 
inexistentes ou desencontrados 
do MP-BA e da OAB. Da 
tribuna da Assembléia, atacou 
covardemente os colegas 
Jorge Wilton (Auditor Fiscal, 
ex-dirigente do Sindicato e 
atual Diretor Geral da Sefaz) 
e a colega Marlúcia Paixão 
(Agente de Tributos recém 
admitida, presidente licenciada 
do Sindicato dos Bancários de 

Ilhéus), que não puderam se 
defender, pois não podem usar 
a tribuna da Casa. Patrocinou 
uma ridícula ação judicial 
contra a tramitação do PL, 
rejeitada ainda na primeira 
instância. E articuluou uma 
manobra regimental para 
adiar por mais uma semana 
a votação da matéria pelo 
plenário.
Todas as suas manobras, 
entretanto, foram em vão. Um 
deputado da própria oposição, 
que não vamos divulgar o 
nome por motivos óbvios, 
dizia não entender o motivo de 
tamanha exposição de Gaban 
nessa questão. Comentários, 
entretanto, nem um pouco 
lisonjeiros, corriam nos 
bastidores da Casa durante a 
festa do parlamentar. Davam 
conta dos motivos pelos 
quais comprou de forma tão 
atabalhoada e displicente a 
posição dos contrários.

se transformou em inimigo da 
categoria e terá a resposta 
adequada, em suas bases 
eleitorais, em 2010. Ele pode 
ter certeza que os ganhos 
obtidos junto a uma minoria 
de ex-dirigentes apegados a 
privilégios na Fazenda não 
compensará o desgaste que 
acumulou junto a 90% dos 
fazendários.

Papelão



Reestruturação na carreira do 
Fisco, incorporação de parcela 

do PDF e primeiros passos 
para conquista da carreira 

Subteto

Governador promete mudar o subteto salarial ainda em abril

Mudança será por PL
Desde a aprovação na 
Assembléia Legislativa (ALBA) 
do PL 17.713/2008 que 
culminou com a sanção da 
Lei 11.470, em 8 de abril de 
2009, que o Sindsefaz vem 
negociando junto a vários 
setores do Governo, objetivando 
a criação de um subteto salarial 
para o Poder Executivo da 
Bahia e a determinação de um 
valor que contemple a maioria 
dos servidores da Fazenda.

Na audiência com o secretário 
Carlos Martins, dia 13 de 
abril, o mesmo garantiu que o 
Governador faria a mudança 
ainda neste mês, de forma que 
os fazendários com vencimentos 
maiores não tivessem mais 
prejuízos. No dia  17 de abril, 
tomamos conhecimento que a 
Procuradoria Geral do Estado 

de alteração do subteto na 

Bahia. O governo encaminharia 
à Assembléia Legislativa, nos 
próximos dias, Projeto de 
Lei que criaria um fator que 
multiplicado ao vencimento 
do Governador (que não seria 
alterado) se chegaria a um 
subteto do Poder Executivo no 
valor de R$ 15.600,00.
A diretoria do Sindsefaz, ciente 
que a folha de pagamento 
dos servidores estaduais já foi 
realizada, vem fazendo gestões 
junto aos diversos setores 
do Governo para garantir a 
retroatividade da futura Lei ao 
mês de março de 2009, evitando 
estornos para imensa maioria 
dos servidores da Fazenda.
Então, como a “folha já foi 
rodada” e há um tempo natural 
de tramitação de Projeto de 
Lei na ALBA, o Sindsefaz tem 

categoria fazendária não vai 

aceitar qualquer prejuízo nos 
meses de março e abril por conta 
da falta de celeridade quanto 
a esta questão. Portanto, os 
possíveis estornos que poderão 
ocorrer este mês terão que ser 
restituídos no próximo mês. Com 
a palavra o governo do Estado.

REGULAMENTAÇÃO
DA GF DO FISCO

Segundo informações, até 
agora informais, as novas GF 

Fiscais - em especial dos 
servidores lotados no Trânsito 
de Mercadorias,  não estariam 
computadas nos contra-
cheques deste mês de abril/09. 
O motivo seria a “falta de 
regulamentação”.

No dia 17 de abril o Sindsefaz 
procurou o gabinete da Sefaz 
para tratar do assunto, mas não 
obteve retorno.

Primeira vitória 
contra o Redutor 

Salarial

Conquista dos 
15% para os 
aposentados

Reenquadramento 
dos aposentados no 

Plano de Carreira

Anunciada a Mesa 
Central de Negociação 

após a vitória de 
Wagner

Conquista do PDF para 
os dirigentes sindicais 

em disponibilidade 
e da CET para os 

aposentados

Negociação com o governo 
acaba com vencimento abaixo 

do mínimo com reajuste de 

Retorno do valor 
do ponto da 

GF a 3%

Remuneração dos AFs e ATEs após a aprovação do PL do Fisco.

Notas:
1 - Critérios de cálculo:
a) Servidores Ativos:
a.1 - GF de 100 pontos até Fev/2009 e 110 de 
Mar/2009 em diante;
a.2 - Adicional de Tempo de Serviço de 23%;
a.3 - CET de 20%.
b) Servidores Aposentados:
b.1 - GF de 100 pontos;
b.2 - Adicional de Tempo de Serviço de 31%;
b.3 - CET de 20%.
2 - Incrementos em Fev/2009:
a) 2ª do valor do Ponto da GF - Lei nº 10.962/2008 
(+2,99%);

b) Reajuste geral dos servidores - Lei nº 
11.380/2009 (+5,9%);
c) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% 
sobre o reajuste geral).
3 - Incrementos em Mar/2009:
a) 1ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3% para 
3,485% - Lei nº 11.470/2009;
b)  Elevação do limite máximo de GF dos 
servidores ativos em dez pontos - Lei nº 
11.470/2009;
c) Redução do PDF dos ativos de 48,28% para 
35%.

4 - Incrementos em Mar/2010:
a) 2ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3,485% para 
3,8% - Lei nº 11.470/2009;
b) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% a 
partir de fev/2010);
c) Redução do PDF dos ativos de 35% para 28%.
5 - Incrementos em Mar/2010:
a) 3ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3,8% para 
4% - Lei nº 11.470/2009;
b) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% a 
partir de fev/2011);
c) Redução do PDF dos ativos de 28% para 24%.
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para conquista da carreira 
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c) Redução do PDF dos ativos de 35% para 28%.
5 - Incrementos em Mar/2010:
a) 3ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3,8% para 
4% - Lei nº 11.470/2009;
b) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% a 
partir de fev/2011);
c) Redução do PDF dos ativos de 28% para 24%.



Reestruturação na carreira do 
Fisco, incorporação de parcela 

do PDF e primeiros passos 
para conquista da carreira 

Subteto

Governador promete mudar o subteto salarial ainda em abril

Mudança será por PL
Desde a aprovação na 
Assembléia Legislativa (ALBA) 
do PL 17.713/2008 que 
culminou com a sanção da 
Lei 11.470, em 8 de abril de 
2009, que o Sindsefaz vem 
negociando junto a vários 
setores do Governo, objetivando 
a criação de um subteto salarial 
para o Poder Executivo da 
Bahia e a determinação de um 
valor que contemple a maioria 
dos servidores da Fazenda.

Na audiência com o secretário 
Carlos Martins, dia 13 de 
abril, o mesmo garantiu que o 
Governador faria a mudança 
ainda neste mês, de forma que 
os fazendários com vencimentos 
maiores não tivessem mais 
prejuízos. No dia  17 de abril, 
tomamos conhecimento que a 
Procuradoria Geral do Estado 

de alteração do subteto na 

Bahia. O governo encaminharia 
à Assembléia Legislativa, nos 
próximos dias, Projeto de 
Lei que criaria um fator que 
multiplicado ao vencimento 
do Governador (que não seria 
alterado) se chegaria a um 
subteto do Poder Executivo no 
valor de R$ 15.600,00.
A diretoria do Sindsefaz, ciente 
que a folha de pagamento 
dos servidores estaduais já foi 
realizada, vem fazendo gestões 
junto aos diversos setores 
do Governo para garantir a 
retroatividade da futura Lei ao 
mês de março de 2009, evitando 
estornos para imensa maioria 
dos servidores da Fazenda.
Então, como a “folha já foi 
rodada” e há um tempo natural 
de tramitação de Projeto de 
Lei na ALBA, o Sindsefaz tem 

categoria fazendária não vai 

aceitar qualquer prejuízo nos 
meses de março e abril por conta 
da falta de celeridade quanto 
a esta questão. Portanto, os 
possíveis estornos que poderão 
ocorrer este mês terão que ser 
restituídos no próximo mês. Com 
a palavra o governo do Estado.

REGULAMENTAÇÃO
DA GF DO FISCO

Segundo informações, até 
agora informais, as novas GF 

Fiscais - em especial dos 
servidores lotados no Trânsito 
de Mercadorias,  não estariam 
computadas nos contra-
cheques deste mês de abril/09. 
O motivo seria a “falta de 
regulamentação”.

No dia 17 de abril o Sindsefaz 
procurou o gabinete da Sefaz 
para tratar do assunto, mas não 
obteve retorno.

Primeira vitória 
contra o Redutor 

Salarial

Conquista dos 
15% para os 
aposentados

Reenquadramento 
dos aposentados no 

Plano de Carreira

Anunciada a Mesa 
Central de Negociação 

após a vitória de 
Wagner

Conquista do PDF para 
os dirigentes sindicais 

em disponibilidade 
e da CET para os 

aposentados

Negociação com o governo 
acaba com vencimento abaixo 

do mínimo com reajuste de 

Retorno do valor 
do ponto da 

GF a 3%

Remuneração dos AFs e ATEs após a aprovação do PL do Fisco.

Notas:
1 - Critérios de cálculo:
a) Servidores Ativos:
a.1 - GF de 100 pontos até Fev/2009 e 110 de 
Mar/2009 em diante;
a.2 - Adicional de Tempo de Serviço de 23%;
a.3 - CET de 20%.
b) Servidores Aposentados:
b.1 - GF de 100 pontos;
b.2 - Adicional de Tempo de Serviço de 31%;
b.3 - CET de 20%.
2 - Incrementos em Fev/2009:
a) 2ª do valor do Ponto da GF - Lei nº 10.962/2008 
(+2,99%);

b) Reajuste geral dos servidores - Lei nº 
11.380/2009 (+5,9%);
c) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% 
sobre o reajuste geral).
3 - Incrementos em Mar/2009:
a) 1ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3% para 
3,485% - Lei nº 11.470/2009;
b)  Elevação do limite máximo de GF dos 
servidores ativos em dez pontos - Lei nº 
11.470/2009;
c) Redução do PDF dos ativos de 48,28% para 
35%.

4 - Incrementos em Mar/2010:
a) 2ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3,485% para 
3,8% - Lei nº 11.470/2009;
b) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% a 
partir de fev/2010);
c) Redução do PDF dos ativos de 35% para 28%.
5 - Incrementos em Mar/2010:
a) 3ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3,8% para 
4% - Lei nº 11.470/2009;
b) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% a 
partir de fev/2011);
c) Redução do PDF dos ativos de 28% para 24%.
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Fisco, incorporação de parcela 

do PDF e primeiros passos 
para conquista da carreira 

Subteto

Governador promete mudar o subteto salarial ainda em abril

Mudança será por PL
Desde a aprovação na 
Assembléia Legislativa (ALBA) 
do PL 17.713/2008 que 
culminou com a sanção da 
Lei 11.470, em 8 de abril de 
2009, que o Sindsefaz vem 
negociando junto a vários 
setores do Governo, objetivando 
a criação de um subteto salarial 
para o Poder Executivo da 
Bahia e a determinação de um 
valor que contemple a maioria 
dos servidores da Fazenda.

Na audiência com o secretário 
Carlos Martins, dia 13 de 
abril, o mesmo garantiu que o 
Governador faria a mudança 
ainda neste mês, de forma que 
os fazendários com vencimentos 
maiores não tivessem mais 
prejuízos. No dia  17 de abril, 
tomamos conhecimento que a 
Procuradoria Geral do Estado 

de alteração do subteto na 

Bahia. O governo encaminharia 
à Assembléia Legislativa, nos 
próximos dias, Projeto de 
Lei que criaria um fator que 
multiplicado ao vencimento 
do Governador (que não seria 
alterado) se chegaria a um 
subteto do Poder Executivo no 
valor de R$ 15.600,00.
A diretoria do Sindsefaz, ciente 
que a folha de pagamento 
dos servidores estaduais já foi 
realizada, vem fazendo gestões 
junto aos diversos setores 
do Governo para garantir a 
retroatividade da futura Lei ao 
mês de março de 2009, evitando 
estornos para imensa maioria 
dos servidores da Fazenda.
Então, como a “folha já foi 
rodada” e há um tempo natural 
de tramitação de Projeto de 
Lei na ALBA, o Sindsefaz tem 

categoria fazendária não vai 

aceitar qualquer prejuízo nos 
meses de março e abril por conta 
da falta de celeridade quanto 
a esta questão. Portanto, os 
possíveis estornos que poderão 
ocorrer este mês terão que ser 
restituídos no próximo mês. Com 
a palavra o governo do Estado.

REGULAMENTAÇÃO
DA GF DO FISCO

Segundo informações, até 
agora informais, as novas GF 

Fiscais - em especial dos 
servidores lotados no Trânsito 
de Mercadorias,  não estariam 
computadas nos contra-
cheques deste mês de abril/09. 
O motivo seria a “falta de 
regulamentação”.

No dia 17 de abril o Sindsefaz 
procurou o gabinete da Sefaz 
para tratar do assunto, mas não 
obteve retorno.

Primeira vitória 
contra o Redutor 

Salarial

Conquista dos 
15% para os 
aposentados

Reenquadramento 
dos aposentados no 

Plano de Carreira

Anunciada a Mesa 
Central de Negociação 

após a vitória de 
Wagner

Conquista do PDF para 
os dirigentes sindicais 

em disponibilidade 
e da CET para os 

aposentados

Negociação com o governo 
acaba com vencimento abaixo 

do mínimo com reajuste de 

Retorno do valor 
do ponto da 

GF a 3%

Remuneração dos AFs e ATEs após a aprovação do PL do Fisco.

Notas:
1 - Critérios de cálculo:
a) Servidores Ativos:
a.1 - GF de 100 pontos até Fev/2009 e 110 de 
Mar/2009 em diante;
a.2 - Adicional de Tempo de Serviço de 23%;
a.3 - CET de 20%.
b) Servidores Aposentados:
b.1 - GF de 100 pontos;
b.2 - Adicional de Tempo de Serviço de 31%;
b.3 - CET de 20%.
2 - Incrementos em Fev/2009:
a) 2ª do valor do Ponto da GF - Lei nº 10.962/2008 
(+2,99%);

b) Reajuste geral dos servidores - Lei nº 
11.380/2009 (+5,9%);
c) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% 
sobre o reajuste geral).
3 - Incrementos em Mar/2009:
a) 1ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3% para 
3,485% - Lei nº 11.470/2009;
b)  Elevação do limite máximo de GF dos 
servidores ativos em dez pontos - Lei nº 
11.470/2009;
c) Redução do PDF dos ativos de 48,28% para 
35%.

4 - Incrementos em Mar/2010:
a) 2ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3,485% para 
3,8% - Lei nº 11.470/2009;
b) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% a 
partir de fev/2010);
c) Redução do PDF dos ativos de 35% para 28%.
5 - Incrementos em Mar/2010:
a) 3ª parcela da incorporação do PDF, mediante 
elevação do valor do ponto da GF de 3,8% para 
4% - Lei nº 11.470/2009;
b) Reajuste Fisco - Lei nº 11.470/2009 (+3% a 
partir de fev/2011);
c) Redução do PDF dos ativos de 28% para 24%.



Retorno do Ponto da GF

Relato da via crucis das pensionistas

Segmento vive via crucis e 14 meses depois ainda não percebe ganho negociado

Pensionistas ainda de fora
O governo Wagner deve 
uma explicação aos 1.350 
pensionistas da Sefaz. Em 
fevereiro de 2008 o governo 
assinou com o Sindicato 
um acordo para retornar o 
valor do ponto da GF a 3%, 
dividido em 3 parcelas iguais, 
totalizando um reajuste 
de 9,5% aos vencimentos. 
Passados 14 meses desde 
o acordo, as pensionistas 
da Secretaria da  Fazenda 
continuam sem perceber o 
ganho, fruto de uma enorme 
burocracia no caminho 

entre a Sefaz, a Saeb e a 
Procuradoria do Estado.
 
O que se pergunta ao 
governador Wagner e, em 
particular, ao secretário da 
Administração, Manoel Vitório, 
é como em um governo 
democrático e que já deu 
mostras de compromisso com 
os trabalhadores, permite-
se que uma situação dessa 
perdure por tanto tempo? 
 
A seguir, o Sindsefaz faz 
uma retrospectiva da via 

crucis que têm vivido as 
pensionistas, com todos os 
passos dados pela entidade 
para tentar resolver a 
situação. A leitura do texto 
mostra que essa situação 
ainda não se resolveu 
apenas por desinteresse 
ou burocracia. E isso é um 
absurdo, em especial porque 
se trata do segmento mais 
prejudicado ao longo dos 
anos pela política salarial do 
estado.
 
Com a palavra a SAEB.

- 25/04/2008 - Por meio da Carta 

Analisando os contracheques de 
-

das ao Sindsefaz (cópias anexo), cons-
tatamos a falta da inclusão da parcela 

Fiscal, acordada no âmbito do SENP e 
implementado pela Lei nº 10.962, de 16 
de abril de 2008. Dessa forma, solicita-
mos a revisão das mencionadas pensões 
com o correspondente pagamento das 

próximo;

- 09/06/2008

- 10/06/2008 -

-

- 16/06/2008

-

-

- 01/07/2008

-

-

-

- 04/07/2008

-



-  07/07/2008

-

- 22/07/2008

- 24/07/2008

- 31/07/2008

- 12/08/2008

- 19/08/2008 -

-

- 26/08/2008

-

- 27/08/2008
-

- 09/09/2008 -
-

- 11/09/2008

- 06/10/2008

-

- 16/10/2008

-

-

- 29/10/2008 -

-

- 03/11/2008

- 13/11/2008 -

- 05/12/2008

-

- 13/02/2009

- 12/03/2009

-

- 13/03/2009

- 20/03/2009

-

-

-

-
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PDF

Supremo derruba recurso do Governo na ação do SINDSEFAZ

Outra vitória no STF
O Supremo Tribunal Federal, 

em 14/04/09, sessão presidida 
pelo Ministro Celso de Mello, 
não conheceu o recurso extraor-
dinário (RE 591648) impetrado 
pelo Governo baiano, através da 
Procuradoria Geral do Estado, no 
Mandado de Segurança proposto 
pelo Sindsefaz para estender o 
PDF aos aposentados do Fisco. 
A ação tem como Relator o Minis-
tro Cezar Peluso e teve decisão 
unânime da 2ª turma, contudo 
ainda poderão ser apresentados 
novos recursos (agravos, em-
bargos).

O importante é que o Man-
dado de Segurança (MS 34627-
5/2003), em tramitação no STF, 
ultrapassou mais uma barreira, 
no Judiciário brasileiro, em favor 
da paridade constitucional plena 
para os auditores e agentes de 
tributos baianos que estão apo-
sentados.

Vale lembrar que a Constitui-
ção brasileira garante o direito 
à paridade plena apenas àque-
les servidores públicos que se 
aposentaram antes de 19 de 
dezembro de 2003, em face da 
Emenda Constitucional 41/2003 
e da EC nº 47/2005 (altera os 
art. 2º e 6º da EC 41/2003). 

Os fazendários, visando 
avanços nas carreiras da Sefaz 
e melhoria salarial para todos, 
na assembléia geral de 24 de 
novembro de 2008, com 621 
colegas presentes, participaram 
de votação sobre as nego-
ciações entre o Sindsefaz e o 

Governo. A posição do governo 
era de exigir a desistência da 
Ação Coletiva do PDF e da CET 
e a renúncia pessoal das ações 
pelos fazendários em favor de 
uma forma de incorporação 
parcial do PDF para ativos de 
aposentados.

Naquela assembléia, vota-

e agentes de tributos presentes. 
A votação foi individual, com 

foram computados 469 votos a 
favor do acordo, 25 contrários e 
4 votos nulos e brancos.

Os auditores e agentes de 
tributos, portanto, sob as condi-
ções inicialmente apresentadas 
pela Sefaz, aceitaram a incorpo-
ração parcial de cerca de 50% 
do PDF (Lei 11.470/09, art. 2º, 
prevê o PDF no limite máximo 
individual bruto de 24% em mar-
ço/2011, em relação ao atual 
percentual de limite máximo no 
valor de 48,28%*).

Ou seja, de março deste ano 
até março de 2011 os auditores 
e agentes de tributos terão parte 
do PDF incorporado aos seus 
vencimentos ou proventos, fruto 
da aprovação e recém sanção 
da Lei nº 11.470/09. Lei esta 
capitaneada pelo Governo e 
apoiada pela imensa maioria dos 
funcionários da Sefaz e da sua 
legítima representação sindical, 
que expôs toda a situação no 
fórum pertinente e máximo, para 
tomada de decisões pela catego-
ria, a assembléia geral.

Luta é pela
incorporação
total do PDF

Resultado da incorporação do PDF (Lei nº 11.470/2009)



Audiência

Sindsefaz parabeniza Secretário pela aprovação do PL do Fisco

Encontro com Carlos Martins
A diretoria do Sindsefaz foi 
recebida em audiência pelo 
Secretário da Fazenda, 
Carlos Martins, na última 
segunda-feira, 13 de abril. O 
Sindicato parabenizou o titular 
da Sefaz pela grande vitória 
alcançada pelo Governo com 
a aprovação do PL do Fisco 
na Assembléia Legislativa e 
com a conseqüente sanção 
da Lei 11.470 em 09 de abril 
passado.

Foi um breve balanço. Mas 
o registro feito por toda 
diretoria do Sindicato foi que 
na luta pela aprovação das 

dos cargos do Fisco e em 
favor dos avanços salariais 
para todos os segmentos da 
Fazenda, o Secretário Martins 
desempenhou o papel nuclear 
e foi determinante para que os 
auditores, agentes e técnicos 
alcancem avanços em suas 
carreiras na Fazenda da 
Bahia.

Após toda polêmica e embate 
provocados pela bancada 
de oposição na Assembléia 
Legislativa em torno do 
Projeto de Lei do Fisco e que, 
lamentavelmente, contou 
com o apoio de um pequeno 
grupo de servidores do 
Fisco, a verdade prevaleceu 
e o governo, com muita 
competência, paciência, 
simplesmente, esmagou 
a oposição na ALBA. Vale 
lembrar que foram 44 votos 
a favor e duas abstenções, 

tendo os derrotados 
oposicionistas presentes se 
retirado do plenário da Casa 
no momento da votação.

encontro, o Secretário Martins 
agradeceu todo o apoio da 
imensa maioria dos auditores 
e agentes nesta batalha e 
reconheceu que o Sindsefaz 
foi valoroso para a vitória ser 
alcançada.

Na oportunidade, a diretoria 
do Sindicato abordou com 

Carlos Martins a questão do 
subteto. O titular da Sefaz 
disse que o governador 
Wagner se comprometeu em 

salarial do Poder Executivo, 
ainda em abril, evitando 
assim a imposição de perdas 
salariais para uma parte dos 
servidores da Fazenda, fruto 
1ª parcela de incorporação do 
PDF (março de 2009), para 
ativos e aposentados do Fisco 
(veja matéria na página 7).

Técnicos aguardam regulamentação 
da lei para terem direito às promoções



Assembléia

No dia 15 de abril os fazen-
-dários se reuniram em duas 
assembléias, na sede da enti-
dade, para apreciar as contas 

de 2008 e discutir as eleições 
para escolha da diretoria do 
Sindicato, mandato 2009-2012.

Na primeira assembléia os 
fazendários discutiram as con-
tas. O conselheiro Antonio 
Carlos Lins Gomes, que dirigiu 
a Mesa, apresentou o parecer 
do Conselho Fiscal (veja fac 
simile) e o Balanço Patrimonial 
de 2008. As dúvidas levantadas 
por alguns presentes foram 
esclarecidas pela diretora do 

Maria de Fátima Mota, pelo con-
tador José Barbosa e por Lins 

aprovado por unanimidade.
Na segunda assembléia, diri-

gida pelo colega Joaquim Ama-
ral, os fazendários aprovaram o 
Regimento Interno das eleições 
do Sindicato e indicaram os três 
membros da Comissão Eleito-
ral (Maria do Socorro Mariano, 
Sérgio Vítor da Silva e Lindaura 
Oliveira de Almeida). A eleição 
ocorrerá no dia 09 de junho. Veja 

Comissão Eleitoral.

Fazendários aprovam contas do Sindsefaz e indicam
Comissão Eleitoral que dirigirá eleições na entidade

Eleição e prestação de contas
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